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M _ _ MUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
FUNDO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

DECRETO FINANÇAS N 0000030/2020

_. ESPIRITO sANTo
,I ¿{z`z_~¿, 21,, 10.427.499/0001-71 O

av» -vzszztznftnrzié- Dam 01/04/2020
I DECRETO FINANCAS N° 0000030/2020
O Prefeito Municipal de PRESIDENTE KENNEDY, no Estado do ESPIRITO SANTO, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei
N” 0001466/2019.
Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2020 a importância de R$ 965.641,16 (novecentos e sessenta e cinco mil seiscentos e
fluarenta e um reais e dezesseis centavos ), nas seguintes dotações:

SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor
0000175 024004.103030252.027 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO HOSPITALAR E AMBULATORIAL

33903000000 MATERIAL DE CONSUMO 2214000 37.000,00
0000184 024004.103030252.150 AQUISIÇAO E DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

33903200000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2213000 16.110,02
0000184 024004.103030252.150 AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE NEEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

33903200000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2214000 900.000,00
0000196 024004.103040242.034 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

31901100000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2214000 10.356,32
0000197 024004.103040242.034 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

31901300000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2214000 2.174,82

965.641,16TOTAL

Presidente Kennedy - ES, 01 abril de 2020

ara a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados os seguintes recursos:
uperávit Financeiro: R$ 965.641,16 (novecentos e sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta e um reais e dezesseis centavos )
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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JALRO
Secretário unieipal de Saúde
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